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DECRETO O14I2O2I

*Trrffitrere.A

2.045- Apoio Serviços públicos de Saúde- Custeio
369- 319004- 4500- contratações por tempo determinado
631- 339030- 4500- materialde consumo

2.027- Manut. Educação Infantil- Creche
629'31901 1- 0020- vencimentos e vantagens fixas pessoal civil

2.007- Manut. do Ensino Fundamental
261- 339039- l00l- outros serviços de terceiros p.J

2.010- Manut. Educação infantil- pre-Escola
630- 31901 I- 0020- vencimentos e vantagens fixas pessoal civil

1.037- Construção Estação de Energia Solar
426- 449052- 1085- equipamentos e material permanente

Total

Art,2" - o crédito â que se refere o artigo anterior será coberto em
como §egue:

2.048- Manut. da Farmácia pública
443'3l90ll- 4500- vencimentos e vantagens fixas pessoal civil

2.007- Manut. do Ensino Fundamental
065- 31901 l- 0020- vencimentos e vantagens fixas pessoal civil

1.006- Manut. do Ensino Fundamental
436- 449052- l00l- equipamentos e material permanente

2.009- Manutenção do FUNDEB

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E SUPLEMENTAR
PORREDUZç^ODE DOTAÇOES NO
oRÇAMENTO DO MUNrCÍPrO E DÀ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso des!ls. lqib-uições que lhe são conferidas pela legislação vigente com o artigo n 07 da Lei Orgamentarian'141512020 e Lei not422/202l DECRE TA:

Art' 10 - Fica aberto no orçamento do Município de Demrbadas, crédito especial w suplementar por redução dedotações no valor de R$405.170,00 (quatrocentos e cinco mil cento e setenta reais) para cobertura das seguintesrubricas:

R$ 21.000,00
R$ 20.000,00

R$ 78.630,00

R$104.500,00

R$ 45.040,00

R$136.000,00
R$405.170,00

igual valor pela redução de dotações

R$ 41.000,00

R$ 45.040,00

R$104.500,00
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R$ 78,630,00

R$136.000,00
R$405.170,00Total

*]1=f-g-RfRÃ fE)(§ §3,z§\n_*I-(Ci)
079- 31901 1- 0031- vencimentos e vantagens fixas pessoal civil

1.0 I 9- Manut. Comercio/Industria
615- 449051- 0001- obras e instalações

Art. 3o - Revogadas as disposições em contrário.

Artigo 4o - Este Decreto entrará em vigor na datade sua publicagão.

Gab. Pref. Municipal de Derrubadas/RS, aos23 de fevereiro deà)2l.

Registre-se e Publique-se
Aos 23 defeverebo 2021,

Âlair Cemin
Prefeito Municipal
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